
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. GILBERTO ABRAMO)

Altera o art. 1.788 da Lei n.º 10.406, de

10 de janeiro de 2002.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera o art. 1.788 da Lei n.º 10.406, de 10 de

janeiro de 2002, que institui o Código Civil , a fim de dispor sobre a sucessão

dos bens e contas digitais do autor da herança de qualidade patrimonial. 

Art.  2.º.  O art.  1.788 da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de

2002, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art.1.788.........................................................................

Parágrafo  único.  Serão  transmitidos  aos  herdeiros  todos  os

conteúdos de qualidade patrimonial contas ou arquivos digitais

de titularidade do autor da herança.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

O projeto de lei pretende tratar sobre tema relevante e atual,

que possibilita alterar o Código Civil  com objetivo de normatizar o direito de

herança digital.

Há no Judiciário diversos casos que aguardam decisões nesse

sentido, situações em que familiares dos falecidas desejam obter  acesso a

arquivos ou contas armazenadas em serviços de internet.

É  preciso  que  a  lei  civil  trate  do  tema,  como  medida  de

prevenção e pacificação de conflitos sociais e compete ao Poder Público, e nós
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https://www.jusbrasil.com.br/topicos/243508917/art-1-da-lei-8596-19-rio-de-janeiro


enquanto  legisladores viabilizar  formas de melhor  aplicabilidade da herança

digital.

Convictos do acerto das medidas ora propostas, convocamos

os nobres pares desta Casa para aprovar o presente projeto de lei.     

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado GILBERTO ABRAMO
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